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em razão da liminar concedida na ADI 5874 
 
Autoridade coatora: Presidenta do Supremo Tribunal Federal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, no exercício de suas 

atribuições constitucionais e legais, e por intermédio de seu representante ao fim 

assinado, com base no art. 5º, LXVIII, c/c art. 102, I, “i”, da CF/88, e art. 647 e ss. do 

CPP, vem perante Vossa Excelência impetrar 

HABEAS CORPUS  
(com pedido liminar) 

em favor de TODAS AS PESSOAS QUE TIVERAM SEUS PEDIDOS DE INDULTO 

INDEFERIDOS EM RAZÃO DA LIMINAR CONCEDIDA NA ADI 5874, contra ato 

praticado pela Presidenta do Supremo Tribunal Federal, consubstanciando na 

negativa de pautar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5874 no Plenário Corte, 

mantendo a suspensão do benefício penal fundada em mera decisão monocrática, o 

que configura constrangimento ilegal a ser cessado mediante concessão da presente 

ordem, pelos argumentos aduzidos a seguir: 
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I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O indulto tem destaque menor do que merece em todas as 

esferas do poder no Brasil. É negligenciado sistematicamente, tal como ocorre com 

os aspectos atinentes à execução penal, só lembrados quando explode rebelião em 

algum presídio. 

Além disso, talvez pelo estigma carregado pelas pessoas que 

ingressam no sistema carcerário, estas enfrentam rigor na interpretação de seus 

direitos, sendo impostas restrições além das expressamente previstas em lei, havendo 

indevida interpretação extensiva da lei penal. 

Apesar do crescimento das Defensorias Públicas ocorrido nos 

últimos anos, a demora e até mesmo as restrições de caráter processual impedem 

que o mérito de alguns dos temas relevantes na área sejam apreciados nas Cortes, 

gerando insatisfação e sensação de injustiça nas pessoas que se encontram privadas 

de liberdade em estabelecimentos penais de todo o país. 

Nesse aspecto, o presente habeas corpus tem como objetivo 

trazer a importância deste instituto à luz e requerer sua análise pelo Pleno desta Corte 

de forma urgente e inadiável no que concerne às restrições impostas, em decisão 

singular, ao decreto de indulto. 

II – DOS FATOS 

A Procuradoria-Geral da República ajuizou a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 5874, impugnando o inciso I do art. 1°, o inciso I do § 1º do 

art. 2º, e os arts. 8°, 10 e 11, todos do Decreto presidencial nº 9.246, de 21/12/2017, 

que versa sobre indulto, comutação de penas e outras providências. 

Em 28/12/2017, a Ministra Carmen Lúcia, na qualidade de 

Presidenta desta Corte, deferiu monocraticamente pedido liminar para suspender os 

efeitos de todos os dispositivos acima citados até apreciação por parte do Ministro 

Relator ou do Plenário. 
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Em 1°/02/2018, o Ministro Relator Roberto Barroso proferiu 

decisão no sentido de confirmar a cautelar deferida anteriormente; contudo, pediu 

desde logo a inclusão do feito em pauta do Plenário para referendo da medida ou 

eventual julgamento de mérito, “tendo em vista a urgência da matéria e a tensão que 

a suspensão do indulto gera sobre o sistema penitenciário”. Tal decisão foi publicada 

em 14/02/2018. 

Diante da demora da inclusão na pauta do Plenário, e 

reportando-se expressamente aos “impactos que a decisão tem provocado sobre o 

sistema penitenciário”, o Ministro Relator se convenceu “da necessidade de antecipar 

a decisão que desejava previamente submeter ao plenário” e prolatou decisão 

especificando as hipóteses que não se encontrariam acolhidas pela suspensão 

cautelar do Decreto nº 9.246/2017, nas quais, portanto, o indulto poderia ser 

concedido. Ao cabo de tal decisum, publicado em 14/03/2018, o Relator reiterou o 

pedido de pauta para apresentação da medida cautelar ao Plenário. 

Cumpre destacar que, em 09/05/2018, o Defensor Público-Geral 

Federal despachou com a Ministra Presidenta, reiterando a necessidade de inclusão 

do feito na pauta do plenário1.  

 Em 01/06/2018, a Defensoria Pública da União protocolou novo 

pedido de inclusão em pauta da mencionada ADI. 

Contudo, até a presente data, nenhuma das solicitações foi 

acolhida pela Presidência, não havendo qualquer perspectiva de análise, pelo 

Plenário desta Corte, da medida cautelar monocrática concedida na ADI 5874. 

Enquanto isso, esta instituição vem recebendo milhares de 

cartas de pessoas rogando que a DPU tome providências para terem acesso aos 

benefícios do referido indulto. Em anexo à presente peça, seguem cópias de 2.027 

(duas mil duzentos e vinte sete) cartas, recebidas entre janeiro e maio deste ano.  

É o relato do necessário. 

                                                 
1 http://www.tvjustica.jus.br/index/detalhar-noticia/noticia/377912 

http://www.tvjustica.jus.br/index/detalhar-noticia/noticia/377912
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III – DO CONSTRANGIMENTO ILEGAL À LIBERDADE DOS PACIENTES 

Excelências, não há dúvida de que a resistência da Presidenta 

desta Corte em pautar em Plenário a decisão monocrática empreendida na ADI 5874, 

passados quase 6 (seis) meses da sua prolação, configura inegável constrangimento 

ilegal a todas as pessoas que, em virtude de tal medida, não puderam usufruir de 

benefícios penais previstos no Decreto n° 9.246/17. 

Nesse sentido, é de se destacar que a concessão de medida 

cautelar em sede de ação direta de inconstitucionalidade é competência originária 

do Plenário do STF (art. 10 da Lei n° 9.868/99), admitida extraordinariamente e ad 

referendum desse colegiado, em caso de urgência, a decisão monocrática da 

Relatoria (art. 21, V, RISTF).  

A atuação singular da Presidência da Corte, nessa seara, se 

admite em situações ainda mais extraordinárias, que congreguem não só a 

urgência da causa, mas a existência de período de recesso ou de férias da Corte (art. 

13, VIII, RISTF). 

Ora, o caráter duplamente extraordinário de liminares da 

Presidência do STF atinentes ao controle concentrado de constitucionalidade, 

justamente por vulnerarem a cláusula de reserva de Plenário prevista no art. 97 da 

CF/88, por si só já denotam sua natureza precária e transitória. 

 O caso, contudo, reclama uma observância ainda mais estrita 

dessa transitoriedade, tendo em vista que tal decisão tem efeitos concretos e 

imediatos na liberdade de uma multiplicidade de pessoas que, por força de tal 

decisum, estão impedidas de verem suas penas extintas em razão da suspensão de 

eficácia do inciso I do art. 1°, do inciso I do § 1º do art. 2º, e dos arts. 8°, 10 e 11 do 

Decreto nº 9.246/17. 

Não bastante, a referida decisão monocrática estabelece 

limitações inéditas à prerrogativa constitucional de concessão de indulto de 

caráter geral pelo Presidente da República (art. 84, XII, CF/88), havendo manifesto 

risco de alastramento de tal controle, de forma difusa pelo Poder Judiciário, a outros 



 Gabinete do Defensor Nacional 

de Direitos Humanos 
 

 

SAUN – Quadra 5 – Lote C – Centro Empresarial CNC – Bloco C - CEP 70.040-250 - Brasília/DF 

Tel.: (61) 3318-7625 / e-mail: gabinete.dndh@dpu.def.br | www.dpu.def.br 

decretos de indulto de natureza geral editados pelo Poder Executivo – a exemplo do 

Decreto n° 9.370/18 (indulto por ocasião dos Dias das Mães) – fundado em tal 

precedente. 

Não à toa, o próprio Relator do feito demonstrou ciência da 

necessidade de sua imediata adequação aos ditames constitucionais, solicitando 

por 2 (duas) vezes à Presidência a imediata submissão ao Plenário, e em ambas 

ocasiões destacando o impacto do ato monocrático sobre o sistema carcerário 

brasileiro.  

Infelizmente, malgrado (1) a natureza duplamente excepcional 

da decisão monocrática, (2) seus efeitos imediatos na liberdade de número 

indeterminado de pessoas e (3) a insegurança jurídica gerada sobre o exercício de 

prerrogativa constitucional do Chefe do Poder Executivo, vem a autoridade impetrada 

resistindo a submeter o feito ao Colegiado máximo desta Corte.  

Nesse horizonte, com a divulgação da pauta do mês de junho e 

as férias do Tribunal em julho (art. 78, RISTF), verifica-se que, caso não revertida a 

desídia, a questão permanecerá a devida submissão ao Plenário por, no mínimo, mais 

60 (sessenta) dias. 

Assim, temos já configurada o constrangimento ilegal à 

liberdade dos pacientes, que não podem ficar aguardando sine die eventual 

descongestionamento de pauta – fato sobre o qual não exercem qualquer influência – 

para ver definida sua situação penal pelo Órgão judiciário incumbido pela Constituição 

Federal de tal decisão (art. 97 c/c art. 102, I, “p”, CF/88). 

IV – DO CABIMENTO DO PRESENTE HABEAS CORPUS 

Conforme estabelece garantia insculpida no art. 5°, LXVIII, da 

CF/88, “conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 

ilegalidade ou abuso de poder”. 
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Como visto no item anterior, o abuso de poder combatido 

neste writ se encontra na resistência da Presidenta desta Corte em pautar no 

Plenário a medida liminar deferida por decisão monocrática na ADI 5874, que 

suspendeu a eficácia de diversos incisos do último decreto presidencial de indulto 

natalino (Decreto n° 9.246/17). 

O que se pretende neste remédio constitucional é fazer cessar 

tal constrangimento sobre a liberdade da coletividade de pessoas prejudicadas por tal 

decisão, tão somente no sentido de promover a imediata submissão do 

provimento liminar ao Plenário do STF, vez que se trata do Órgão judiciário 

incumbido pela Constituição Federal para emitir provimentos cautelares em controle 

concentrado de constitucionalidade (art. 97 c/c art. 102, I, “p”, CF/88). 

Apesar da singeleza do pedido, a impetrante entende relevante 

enfrentar aspectos específicos do cabimento deste habeas corpus, no sentido de 

evidenciar sua viabilidade para reparar a apontada ofensa à liberdade dos pacientes, 

conforme a seguir exposto. 

IV.I – DO CABIMENTO EM FACE DE MINISTRO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL 

De início, não se ignora o entendimento construído nesta Corte 

– em momento anterior à promulgação da Constituição de 1988 – em sua Súmula 

606, cuja compreensão vem sendo estendida também a provimentos monocráticos de 

membros desta Corte. 

Contudo, tal entendimento, por restringir o alcance do texto 

expresso da Constituição (art. 102, I, “i”), estabelecendo à Corte limitação jurisdicional 

inexistente contra lesões de menor gravidade perpetradas pelos seus membros – 

como o mandado de segurança (alínea “d” do mesmo dispositivo) – está longe de ter 

aplicação pacífica neste Tribunal.  

Exemplo recente disso encontra-se na ordem deferida em 

28/03/2018 no HC 152.707/DF, impetrada contra decisão monocrática de Ministro 

Relator que inadmitiu os embargos infringentes opostos e determinou o imediato início 

do cumprimento da pena. A excepcionalidade do caso deu ensejo à concessão de 
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medida liminar que, quanto ao tema de fundo, foi posteriormente endossada pela 

Corte. O referido precedente faz também remissão ao HC 127.483/PR, na qual o 

Plenário do STF, por empate de votos (art. 146, pár. único, RISTF), acabou 

conhecendo writ em face de ato monocrático de Ministro desta Corte.  

O presente caso também impõe a superação do entendimento 

limitativo afastado nesses precedentes, porquanto não há qualquer outro 

instrumento processual pelo qual os pacientes ou a impetrante possam fazer 

uso para fazer cessar o constrangimento exercido pela desídia da autoridade 

coatora na liberdade daqueles. 

Afinal, o poder da Presidência do Supremo Tribunal Federal em 

definir a pauta do seu Plenário, sobretudo no exame de medidas liminares em controle 

concentrado de constitucionalidade, não encontra qualquer disciplina processual que 

reserve aos prejudicados meios de velar por suas garantias insculpidas na 

Constituição Federal. 

O presente caso revela como tal lacuna pode levar a situações 

de paroxismo do sistema de controle concentrado, pois a conduta ora impugnada 

está perpetuando decisão monocrática e precária de invalidação de indulto 

presidencial e, assim, gerando intolerável incerteza jurídica na liberdade de uma 

coletividade de pessoas e até mesmo no exercício de prerrogativa constitucional do 

Chefe do Estado Brasileiro. 

Tal gravame foi reiteradamente destacado pela ora impetrante, 

tanto em reunião de seu Defensor Público-Geral Federal com a autoridade impetrada 

quanto por petição juntada aos autos da ADI 5874, sem qualquer efeito prático. 

Assim, sob pena de fazer letra morta a garantia de que pessoas 

somente tenham sua liberdade constrangida por meio do devido processo legal (art. 

5°, LIV, CF/88) e que possam ter instrumentos para fazer valer a necessária celeridade 

na definição de seu status libertatis (art. 5°, LXXVIII, in fine, CF/88) pelo Órgão 

judiciário incumbido pela Carta Magna incumbido de tal decisão, é de se admitir o 

presente remédio em face do abuso de poder exercido pela Presidenta do Supremo 

Tribunal Federal. 
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IV.I – DO CABIMENTO DE HABEAS CORPUS COLETIVO 

As ações mandamentais, embora tutelando direitos distintos, 

partem de pressuposto próximo (a existência de direito documentalmente 

comprovável), possuem escopo semelhante (celeridade na prestação jurisdicional), 

atacando ilegalidades praticadas pelo poder público.  

Com a Constituição da República de 1988, foi criada a figura do 

mandado de segurança coletivo, posteriormente regulamentado pela Lei 12.016/09, 

para tutelar direitos coletivos e individuais homogêneos, havendo certa controvérsia 

quanto aos direitos difusos, embora essa distinção muitas vezes seja feita de forma 

controvertida a depender do viés a partir do qual se parte (direito ou interesse).  

A gênese do mandado de segurança advém do habeas corpus, 

pelo que as evoluções de um instituto devem ser estendidas ao outro, notadamente 

quando se constata que a diferença entre eles é apenas o tipo de ilegalidade 

combatido. É claramente possível que direitos envolvendo a liberdade de locomoção 

sejam também garantidos através de ações coletivas, destacadamente quando as 

situações impugnadas demandam angusta dilação probatória. 

Outra ação constitucional também tem sido admitida como meio 

de se tutelar direitos coletivos, qual seja, o mandado de injunção. A Lei n° 13.300/16 

regulamentou o processo individual e o coletivo, estabelecendo ainda, quanto a este 

último, em seu artigo 12, inciso IV, a Defensoria Pública como legitimada. Duas 

constatações exsurgem dessa norma: a primeira, a caminhada das ações 

constitucionais em direção às soluções coletivas; a segunda, o reconhecimento da 

representatividade da Defensoria Pública.  

Além do próprio mandado de segurança e do mandado de 

injunção, parece inequívoco o movimento do direito brasileiro no sentido de se 

resolver as pendências coletivamente, evitando-se uma pletora de feitos ainda maior 

a abarrotar os Juízos e Tribunais. Diversos institutos criados ou reforçados em tempo 

recente, como os apresentados acima, confirmam o ora alegado. Além das ações 

mandamentais coletivas, a ampliação da legitimação para a ajuizamento de ações 

civis públicas, os institutos da repercussão geral, do recurso repetitivo e do incidente 
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de resolução de demandas repetitivas demonstram nitidamente a busca pela solução 

multitudinária das demandas, com duas consequências essenciais para o 

jurisdicionado: maiores celeridade e segurança jurídica.  

Se as normas utilizadas primordialmente em ações de natureza 

cível, recentemente editadas ou alteradas, trazem essa preocupação com a prestação 

da jurisdição em tempo razoável, ela deverá ser ainda maior na seara penal, em que 

está em jogo a liberdade do indivíduo, e mais ainda na ação eminentemente libertária, 

o habeas corpus, ainda mais tendo o mandado de segurança, que pode ser individual 

ou coletivo, inequívoco parentesco atribuível, como mencionado acima, à doutrina 

brasileira do habeas corpus.  

Preocupação com a identificação de pessoas 

Um questionamento levantado por aqueles que se opõem à 

possibilidade de uma impetração coletiva diz respeito à individualização dos 

beneficiários (pacientes) da ordem concedida.  

Não se discute que várias das situações que podem ser 

tuteladas pelo habeas corpus dependem de análises individuais incompatíveis com a 

forma coletiva do remédio.  

Todavia, tal como ocorre com as ações constitucionais coirmãs, 

muitos dos casos podem ser resolvidos pela forma coletiva, com amplas vantagens 

para o Judiciário e o jurisdicionado, como, por exemplo: a diminuição do número de 

demandas, a celeridade e a segurança jurídica. Tratando-se de impetração que, 

partindo de igual situação fática, traga apenas questão jurídica, o ajuizamento de 

dezenas ou centenas de habeas corpus com o mesmo tema servirá apenas para 

abarrotar o já sobrecarregado Poder Judiciário. Consequência direta disso será 

sentida no aspecto celeridade, irremediavelmente atingido. Por fim, havendo mais de 

um prolator de decisões que partam de situação igual, existirá ainda o risco de 

entendimentos discrepantes, ensejadores de injustiça e insegurança jurídica.  

Não é difícil pensar em hipótese em que a solução coletiva traga 

benefícios mais rápidos e abrangentes. Imagine-se, por exemplo, um diretor de 

presídio que vede, peremptoriamente e de maneira imotivada, as saídas temporárias. 
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Ora, todas as pessoas ali encarceradas em regime semiaberto são vítimas dessa 

medida enquanto ela persistir. Se na unidade em questão existirem 200 (duzentos) 

presos no regime semiaberto serão duas centenas de habeas corpus e, o que é pior, 

a cada remanejamento, outros terão que ser impetrados em favor daqueles que 

chegarem.  

Em outros casos, a impetração coletiva só será útil para 

situações com pacientes já identificados, ainda que em grande número.  

Em suma, a ação coletiva serve para atacar ilegalidade que pode 

ter atingidos diversos cidadãos.  

Precedentes – HC coletivo 

O tema é ainda novo, todavia, vem sendo enfrentado pelo 

Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça com frequência cada 

vez maior.  

Um desses habeas corpus, HC 118.536, de relatoria do Ministro 

Dias Toffoli, tramita desde 2013 no STF, tendo sido indeferido o pedido liminar, mas 

determinado o regular prosseguimento do feito. O parecer da Douta Procuradoria 

Geral da República neste habeas foi pelo conhecimento da impetração e posterior 

concessão da ordem. Calha transcrever a ementa: 

“HABEAS CORPUS. DIREITO COLETIVO. VEDAÇÃO AO BANHO. 
PRESOS DETERMINADOS. INÉRCIA ESTATAL. NECESSIDADE DE 
INTERVENÇÃO JUDICIAL. CABIMENTO DO MANDAMUS. AFRONTA A 
NORMAS LEGAIS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. RESPEITO À 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, À INTEGRIDADE FÍSICA E À SAÚDE. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. - Parecer pela concessão 
da ordem.” 

Por sua vez, no Superior Tribunal de Justiça, foi conhecido e 

concedido habeas corpus coletivo, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin, 

impetrado em favor de crianças e adolescentes contra os quais foi imposto toque de 

recolher. Aliás, o Ministro relator do mencionado writ na Corte Superior é um dos 

autores do anteprojeto do Código de Defesa do Consumidor, norma que é basilar para 

a compreensão, interpretação e delimitação dos direitos difusos, coletivos e 

individuais homogêneos no Brasil. 
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“ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. HABEAS CORPUS. 
TOQUE DE RECOLHER. SUPERVENIÊNCIA DO JULGAMENTO DO 
MÉRITO. SUPERAÇÃO DA SÚMULA 691/STF. NORMA DE CARÁTER 
GENÉRICO E ABSTRATO. ILEGALIDADE.  
ORDEM CONCEDIDA.  
1. Trata-se de Habeas Corpus Coletivo "em favor das crianças e adolescentes 
domiciliados ou que se encontrem em caráter transitório dentro dos limites da 
Comarca de Cajuru-SP" contra decisão liminar em idêntico remédio proferida 
pela Câmara Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  
2. Narra-se que a Juíza da Vara de Infância e Juventude de Cajuru editou a 
Portaria 01/2011, que criaria um "toque de recolher", correspondente à 
determinação de recolhimento, nas ruas, de crianças e adolescentes 
desacompanhados dos pais ou responsáveis: a) após as 23 horas, b) em 
locais próximos a prostíbulos e pontos de vendas de drogas e c) na 
companhia de adultos que estejam consumindo bebidas alcoólicas. A 
mencionada portaria também determina o recolhimento dos menores que, 
mesmo acompanhados de seus pais ou responsáveis, sejam flagrados 
consumindo álcool ou estejam na presença de adultos que estejam usando 
entorpecentes. 
3. O primeiro HC, impetrado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
teve sua liminar indeferida e, posteriormente, foi rejeitado pelo mérito.  
4. Preliminarmente, "o óbice da Súmula 691 do STF resta superado se 
comprovada a superveniência de julgamento do mérito do habeas corpus 
originário e o acórdão proferido contiver fundamentação que, em 
contraposição ao exposto na impetração, faz suficientemente as vezes de ato 
coator (...)" (HC 144.104/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 2.8.2010; cfr. Ainda 
HC 68.706/MS, Sexta Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
DJe 17.8.2009 e HC 103.742/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 
7.12.2009). 
5. No mérito, o exame dos consideranda da Portaria 01/2011 revela 
preocupação genérica, expressa a partir do "número de denúncias formais e 
informais sobre situações de risco de crianças e adolescentes pela cidade, 
especificamente daqueles que permanecem nas ruas durante a noite e 
madrugada, expostos, entre outros, ao oferecimento de drogas ilícitas, 
prostituição, vandalismos e à própria influência deletéria de pessoas voltadas 
à prática de crimes".  
6. A despeito das legítimas preocupações da autoridade coatora com as 
contribuições necessárias do Poder Judiciário para a garantia de dignidade, 
de proteção integral e de direitos fundamentais da criança e do adolescente, 
é preciso delimitar o poder normativo da autoridade judiciária estabelecido 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, em cotejo com a competência do 
Poder Legislativo sobre a matéria.  
7. A portaria em questão ultrapassou os limites dos poderes normativos 
previstos no art. 149 do ECA. "Ela contém normas de caráter geral e abstrato, 
a vigorar por prazo indeterminado, a respeito de condutas a serem 
observadas por pais, pelos menores, acompanhados ou não, e por terceiros, 
sob cominação de penalidades nela estabelecidas" (REsp 1046350/RJ, 
Primeira Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 24.9.2009).  
8. Habeas Corpus concedido para declarar a ilegalidade da Portaria 01/2011 
da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Cajuru.” (HC 207.720/SP, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
01/12/2011, DJe 23/02/2012) 

Já em fevereiro de 2018, foi concedida, pela Segunda Turma do 

Supremo Tribunal Federal, a ordem no HC 143.641, sob a relatoria do Ministro Ricardo 

Lewandowski, impetrado na forma coletiva em favor das gestantes e mães de crianças 

delas dependentes, o que reforça o entendimento pelo cabimento do instituto.  
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Em suma, embora se trate de tema ainda novo, a ser 

consolidado pelos Tribunais pátrios, parece não só plausível, mas aconselhável a 

utilização do habeas corpus coletivo quando a coação impugnada for praticada contra 

múltiplas pessoas, como uma forma de tutelar direitos individuais homogêneos. 

V – DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, uma vez evidenciado o constrangimento ilegal 

exercido pela Presidenta do STF à liberdade das pessoas prejudicadas pela liminar 

monocrática concedida na ADI 5874, bem como o cabimento do presente habeas 

corpus coletivo para fazer cessar tal abuso, requer a Defensoria Pública da União a 

concessão de medida liminar para que se promova a imediata inclusão do pedido 

de medida cautelar na ADI 5874 na pauta do Plenário desta Corte, sanando-se a 

ilegalidade aqui combatida. 

Ao final, requer a confirmação da liminar, concedendo-se a 

ordem de habeas corpus para a devida inclusão da medida cautelar da ADI 5874 na 

pauta do Tribunal Pleno do STF.   

Pugna, ainda, pela intimação pessoal da Defensoria Pública-

Geral da União de todos os atos do processo, incluída a sessão de julgamento, assim 

como a observância das demais prerrogativas conferidas aos Defensores Públicos 

Federais e a oitiva da Procuradoria Geral da República, com urgência. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
Brasília, 18 de junho de 2018 

 
 

EDUARDO NUNES DE QUEIROZ 
Defensor Público Federal 

Defensor Nacional de Direitos Humanos 
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